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AFERIÇÃO DE HEREROIDENTIFICAÇÃO - ANÁLISE DOS RECURSOS 
 

ATENÇÃO: 

1. Perderá o direito à matrícula o candidato aprovado ou classificável inscrito nas modalidades de reserva de vagas L2, L6, L10 e 
L14*, caso tenham sido aprovados neste Resultado Preliminar, que se AUTODECLAREM PRETOS OU PARDOS e não tenham 
comparecido ao procedimento de aferição de heteroidentificação do campus para o qual concorre à vaga.  
 

2. Os candidatos inscritos nas modalidades de reserva de vagas L2, L6, L10 e L14* que se AUTODECLAREM INDÍGENAS deverão 
entregar, no ato da pré-matrícula, além dos demais documentos indicados no item 6.6 deste Edital, a saber: 

 
“(...) 
d) Declaração de Cor/Raça ou Etnia (a ser disponibilizada no endereço eletrônico do IFCE e no Anexo XI deste Edital); 
e) Declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico, assinada por, pelo menos, três lideranças 
reconhecidas, junto com a cópia do documento de identidade e CPF das respectivas lideranças OU o Registro Administrativo de 
Nascimento de Indígena (RANI).” 

 
*LEGENDA DAS MODALIDADES DE RESERVA DE VAGAS: 

AC: Ampla concorrência 

L1: candidato com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenha cursado integralmente o ensino médio em 
escolas públicas (Lei Nº 12.711/2012); 
L2: candidato autodeclarado preto, pardo ou indígena, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenha 
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei Nº 12.711/2012); 
L5: candidato que, independente da renda (art. 14, inciso II, Portaria Normativa Nº 18/2012), tenha cursado integralmente o ensino médio em 
escolas públicas (Lei Nº 12.711/2012); 
L6: candidato autodeclarado preto, pardo ou indígena que, independente da renda (art. 14, inciso II, Portaria Normativa Nº 18/2012), tenha 
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei Nº 12.711/2012); 
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L9: candidato com deficiência (art. 2º, inciso VII, e art. 8º-B da Portaria Nº 1.117, de 1º de novembro de 2018) que tenha renda familiar bruta 
per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenha cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei Nº 12.711/2012); 
L10: candidato com deficiência (art. 2º, inciso VII, e art. 8º-B da Portaria Nº 1.117, de 1º de novembro de 2018) autodeclarado preto, pardo 
ou indígena, que tenha renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenha cursado integralmente o ensino médio 
em escolas públicas (Lei Nº 12.711/2012); 
L13: candidato com deficiência que, independente da renda (art. 2º, inciso VII, e art. 8º-B da Portaria Nº 1.117, de 1º de novembro de 2018), 
tenha cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei Nº 12.711/2012); 
L14: candidato com deficiência, autodeclarado preto, pardo ou indígena que, independente da renda (art. 2º, inciso VII, e art. Art. 8º-B da 
Portaria Nº 1.117, de 1º de novembro de 2018), tenha cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei Nº 12.711/2012). 

 
 

LISTAGEM DE CANDIDATOS 
 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) CAMPUS 
RESULTADO 

(deferido, indeferido ou ausente) 

Antônio Wagner Nascimento de Queiroz Juazeiro do Norte DEFERIDO 

Arthur Pinheiro Alves Fortaleza INDEFERIDO 

Carlos Henrique Oliveira de Almeida Fortaleza INDEFERIDO 

Carolina Santos da Silva Camocim INDEFERIDO 

Emanuel Lima da Silva Maranguape 
Recurso ainda em análise. O resultado será 

divulgado no dia 11/02/2020. 

Francisco das Chagas da Silva Cruz Maranguape 
Recurso ainda em análise. O resultado será 

divulgado no dia 11/02/2020. 

Francisco Denilson Cordeiro da Silva Limoeiro do Norte INDEFERIDO 

Francisco Emerson Ponciano Leal Canindé INDEFERIDO 

Francisco Rodrigo Oliveira de Sousa Itapipoca DEFERIDO 

Francisco Rodrigues da Silva Júnior Fortaleza INDEFERIDO 

Gabriel de Moura Carvalho Tianguá DEFERIDO 

Guilherme Augusto Siqueira Alves Maranguape INDEFERIDO 

João Felipe Rocha Ribeiro Sobral INDEFERIDO 

José Moreira Filipe Quixadá INDEFERIDO 



NOME DO(A) CANDIDATO(A) CAMPUS 
RESULTADO 

(deferido, indeferido ou ausente) 

Karen Matos Carvalho Quixadá INDEFERIDO 

Karoline Candido de Sousa Quixadá DEFERIDO 

Liandra Maria de Castro Ferreira Quixadá DEFERIDO 

Lucas Carneiro da Silva Fortaleza INDEFERIDO 

Lucas Elifas Queiroz Fortaleza INDEFERIDO 

Luiz Felipe dos Santos Pinheiro Juazeiro do Norte INDEFERIDO 

Marcos Levi da Silva Nogueira Limoeiro do Norte INDEFERIDO 

Maria Crislânia Soares Fernandes Juazeiro do Norte DEFERIDO 

Maria Eduarda Ferreira de Sousa Caucaia INDEFERIDO 

Maria Yara Araújo Forte Canindé DEFERIDO 

Mário Marven Moreira de Carvalho Maracanaú INDEFERIDO 

Matheus Oliveira Aragão Fortaleza INDEFERIDO 

Natanael Fontineles dos Santos Camocim DEFERIDO 

Paulo Matheus Eloi Garantizado Quixadá INDEFERIDO 

Renara Kallyne Siqueira Pereira Fortaleza INDEFERIDO 

Sabrina Kelly da Silva Vidal Maracanaú DEFERIDO 

Samara Carey Lina Braga Fortaleza DEFERIDO 

Samuel Richardson Gomes do Amaral Caucaia INDEFERIDO 

Silas Gabriel Regis Rocha Limoeiro do Norte INDEFERIDO 

Stefson Romario Sampaio Magalhães Fortaleza INDEFERIDO 

 


